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Dist. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.a REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

le  JCJ . °..........3. ............ 
............... 

OBJETO - AVlsO,13Q Sa1.,Frias,3al.,Hs.ØxtrasTeprfl 
	AUDIÊNCIAS 

RECTE - Humberto Proepjo da Silva 
	

1 
RECDO - Ba4,  Santana...Lacj Ferrelra do Carmo 

Cr$ 4,491,62 

AUTUAÇÃO 

Aos 	...........dias do mês de abril ........................ 
do ano de 1973 na Secrétarja da Junta de Conciliação 

e Julgamento de G0iaiiia 	 autuo a 
re clamaçao 

que 

MOD. 1 
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PODER JUDIciÁRIo 	 Dia 30/05/73 s 13,20 hs. 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

dois 	 abril 	73 Aos 	 dias do mes de . 	 de 19 

compareceu perante mim, Secretário da 	Junta de Conci1iaç.o e Julgamento 

de 	 Goiania 	 HU4BERT0 PROCOPIO DA SILVA 

	

balconista 	 solteiro 	
(Reclamante) 

bras. 

	

(PofIaão) 	 (Eatdo Civil) 	 (Nacionalidade) 

Rua 21+ de Outubro, 1290 - Campinas- NESTA 
(Realdência) 

portador da C.P. N279S 	Série .. s. e apresentou a seguinte rec1amaçc 

contra BAR SANTANA - LACI F3IRA DO CARMO 
(Reclamado) 

domiciliado na Av. 21+ de Outubro, 1.290 Campinas- NESTA 
(Rua e NÚmero) 

ADMISSÃO: 25/07/72 

DISPENSA: 02/01+/73 

SALÁRIO: W06 140 mensais 

PAGAMENTO Mensal 
Declara o Recte. que n/ optante;que a 

sua CP nao foi assinada;que n.o recebeu 13 salrio/72 que ri/ 
recebeu pagamento salarial, recebeiido apEnas habitaçao e refei. 

çao e trabalhava das 6 as 22 horas, e aos domingos das 6 ao m 
io dia ;que foi dispensado injustamente, motivo pelo qual p1e 

teia: 
Avisoprevio.................. 206,+0 

13 	salario/72- 5/12 avos...... 86 900 

13 9  sa1rio/73- 1+112 avos...... 68,80 

Ferias proporcionais...... ..... 103214 
Sa1rio ref. a todo o periodo.. 1.720, 00  
l9O0borasetras ....... ,.....!. 1.900200 

110 repousos remunerados.. ...... 
Sorna.... . . . . . , . . . . . . . . . . . . •.... 

 2720 

4.359, 51+ 
DepoSitOdOFGTS......e.."e' 12,08 

TOTAL :..... ........... . . . . .•. e. +. 1f91,62 

Pede ainda o Recte. que a si CP se3a  assinada. 



. .L 

Cãttft
ou fé qte fo ae gnad a data 

d _2J
j1orasI para 

real 	da a'ifl' 
ficatl0 tiête o 

rc1aTflaflt 

---- ..-.------ CVcjO L 	cretarja 

Asim sendo, ede que seja notificado o Roto, do inteiro teor 
da presente reclamação, a fim de que conpareça à audiencia de instrução e 
julgamento, spb as penalidades da Lei. 

E, para constar, foi lavrado o Asen, termo, que vai por mim 
assinado e tambem pelo(s) 

Ic  
1j TQ Y &íp  

RECLMANTES) 

e.-. 

- C E R T 1 	icô 	ie nesta data, o's) FcteCs) 
ficou(aram ciente(s) do dia e hora da .audiencia de J 
instrução e julgamento, 

Gi1"'"abi'i 	73 
•.v . é

... .... 

...- '-:- 

-:-Chefe d 	eta:

[41  
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N. °  

Sr, Bar Santana-Laci Ferreira do Carmo 
Av. 21+  de Outubro-1 , 290-Cipinas 
sesta 

ASSUNTO: Reclamação apresentada 

IIunberto Procopio da 311va 
kft 

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta 

de Conciliação e Julgamento, 	Praça Chica, nQ 9 

as  13,20( treze e vinte 	 ) horas do dia 30 
( 	trinta 	) do mês de maio-73 	, a audiência relativa a 

reclamação 	 constante da cpta anexa. 

Goiânia , 3 de abril 	 de 19 73 

.Chefe de Secretaria 

14 
epjI#jd,. 	

d 1u 	J}'ado 	1d 	
flO MOD.11 	

/ 
de 



1 

356/73 

3 	abril 	73 

EXL0. Sr, 

Polo prese.te, fica V. 	a, notificado, para os fins 

previstos no § imnico ïo ai't. 21 da Lei 50-07/66  e 60 do Dcreto-

Lei 5i 9 820/66 1  de quej  Ls 13,20 hs., do dia 30 do maio do correu 

te ano s  seral  realizada a audincia de instruço e ju1geiento ra 

lativa a recLtrna:;Io anexa. 
A.tenciosas saudaçes* 

hefe de Seretaria, 

ixo, Sr. 
Superintendente do flI?S, em Gois. 

e sta 

- 

ii e7TJ8d?4t 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DA AUDIÉNCIA RELATIVA AO PROC. NP JCJ 
- 595 / 73 

Aos 30 dias do mês de 	maio do ano de 19 73 , às 13220  horas, 

em sua sede reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de 
J. 

sob a presidência do Dr. 	He r. c ¶ t o ! en a Jin ¶0 r 

M. Juiz do Trabalho, presentes os srs. Cri and o Bravo da hocha lorre s 

vogal representante dos empregadores, e Sehastiio Gomos de Amorim 
vogal representante dos empregados, para instço e ju1amento 	 da 

reclamação ajuizada por Humberto rocooio da Silva 	 contra 

Bar Srtana- Lact Ferretra do Carmo 	 , relativa a 

aviso, etc. 

no valor de Cr$ J h 91, 62 

Aberta a audiência, foram, de ordem do M. M. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 

presrtes ambas. 
recda. disse em sus defesa aue a aço deve ser julada improce - 

dente rcrue o recte. nunca foi seu empregado. 

Ccnctliao proposta rao foi aceita. 

para rrossegutmento foi designdda audincia para o dia O de setem 

bro do corrente aro, as 1,O0 horas cientes as partes inclusive de que 

deverao trazer suas testem has ou arrol-1as em tempo bbi1, pena do 

encerramento da prova. 

_,-'/'•YJT- 	.'1t'07 

---5 	TORRES - Voa1 
dos EpreadoreS 

/ 
ho,e~ 	do R~~-  



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
	

/ 
ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. NQ JCJ - 55 / 7 

Aos lfl 	dias do mês de seter'bro 	do ano de 19 7 	, às i , O°,ioras, 
em sua sede reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de 

sob a presidência do Dr. - o 	re J'nor 
M. M. Juiz do Trabalho, presentes os srs. 0r1r.H 	rniio 	icca Pores 
vogal representante dos empregadores, e 'ebast'-.ao ce :rrcr 
vogal representante dos empregados, para 	r 	 1 	4- 0 	 da 
reclamação ajuizada por 	e r 	-- 	 lv 	 contra 

Ee- 	1r 	- 	Ferre ire 	
, relativa a 

57 

no valor de Cr$ 	91, 62 

Aberta a audiência, foram, de ordem do M. M. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 

rrr 1 	hs. 

e1e rores foi dftc nue }nsviern 'eito o secTuilete ecordo: 

O  - 

 

"cdc. o - e 9 	ot 2nQr  soldo 'e seu nedido, e montis de 

cr 2OO,00,e 	o 	25 do eorrete rres e .co, O recte. co receber a ci 

tela iertrcc nr cuteHo, cor exeeoo o FOfO. 

Ouses nelo rnce., r vJcr n cr.2O,OO,dsoerseclas. 

Neda mais. 

	

- 	
o 	bb1bo 
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PODER JuDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TPAEAL.HO 	C.rftO 90.000 .._ 

S. REGIÃO 

IFRÓITO 

D 278/73 
Senhor Gerente: 

OSr flar nt.raLj Fr?i 	do 	e 	d 
r c11iao e 'ii naertc  de o11a.as 

vai a essa agencia da Caixa Economica Federal de Mnae?ft, depositar a importancia 

de 	NCr$ ........ 	..? 	 .::....... ..... 	 < 	.. 
7 	 : ..................... .......... .............. ... ........ ............... ... ...... ...... a cujo pagamento foi condenado na reclamaç.o 

n .° 	"73 postulada por 

. 	 fle 

dnat XRX 

Saudaçes 

Z5 ae 	 de 19" 

CHEFE DE SECRETARIA 

Gerente da Agencia da Caixa Econômica Federal de Minas Gerais 

Emrnãos. 	. 

Departamento de Imensa Nacional - 
	 MOO. 20 
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FODEF- JDlCIARIO 

JUSTA DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

cdlI99lqpp 

LEVANTAMENTO 

Senhor Gerente: 	 _ jz 

e 
	

O Sr.-.......... i1va 	.. 

vai a essa àgência da C AIXA ECONOMICA JEI)FRAL I)E 	 levan lar a importncia dc 

2(J n s... eru-irs 	4iz', - 34xàX3 -XX... 	 :4 X.X,. 

aí em c/ebórilo judie/al desde o dia25./í73 ..................................segundo o processo n.° J.C. J. 59./7 ............ 

de reclaiaço pustiilada 	or.... Hto 	 .... 31.1........  ..... ......... ...... contra........ r San- 

tanaL...La.ci..F. .... do ........ .......... .. , sendo depositante ........... unta..4e  

mento de C-o1n14. 	 Saidaçes, 

ombro .. 	19.73. 

-d 
JUIZ DO TRABALHO 

Ao E x .mo Sr. 

Gerentc da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DE 	 co1s. 

Em nos 	 PFO. De,arta,nento de Iu-,ren 	Ntoaal — 



PODER JuotolÁRlo 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 	7 dias 	do mês de j -  Hrü 	do 	ano 	de 	mil novecentos 

e 	... . 	... nesta cidade de 	 , na secretaria 

desta Junta de Conciliação e 	Julgamento, 	perante 	mim, 	chefe 	de Secretaria, 

compareceram o reclamante . :e.r.t 	........ 3iiiY::.,.................... 
(Representação quando houver) 

e o reclamado .1T. 	. T.. ...:: ............................. e por. 	êste 
Iepresentaçao quando houver) 

último 	me 	foi dito 	que, em 	cumprimento 	a acordo celebrado 
na presente 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$ ( ............................ . .... i . ................. 

relativa ao 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando por §ste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitaç.o para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente 

reclamação, seja a que título fôr. 

E para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, chefe 

de Secretaria,e por 	bas as partes. * 
SÍCRE Ao 

REANTI 

RECLAMADO 

MOD. 18 
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N•*s data, fç4, 

idint. 
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Lucj 	o Sr. 
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